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b) Aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente de sua homologação pela comissão 
de monitoramento e avaliação.

9.3. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente, mencionar:

a) Os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) Os impactos econômicos ou sociais;

c) O grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de 
qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do plano de trabalho;

d) A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, se for o caso.

CLÁUSULA X -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

10.1. O prazo de execução e de vigência desta Parceria corresponderá período de 12 (doze) meses a partir da 
Ordem de Início, mas apenas após final aprovação da prestação de contas estará a PARCEIRA desobrigada das 
cláusulas do presente termo.

10.2. Este termo poderá ser prorrogado, na forma da legislação em vigor.

10.3. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração pública em, no mínimo, 30 dias antes do 
termo inicialmente previsto.

10.3.1. A prorrogação de ofício da vigência deste termo deve ser feita pela administração pública quando ela der 
causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA XI -  DA ALTERAÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

11.1. A critério da Administração admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser acompanhada de 
revisão e/ou complemento do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da parceria.

11.1.1. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou ampliação de 
metas ou capacidade do serviço, ou para qualificação do objeto da parceria, desde que devidamente justificados.

11.1.2. Faculta-se aos órgãos e entidades municipais o repasse de eventual verba adicional, não prevista no valor 
total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento dos serviços, nos moldes definidos pelo 
parceiro público em portaria específica, desde que observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

11.2. Para aprovação da alteração, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

a) Interesse público na alteração proposta;

b) A capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a proposta;

c) A existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

11.2.1. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser encaminhada para a análise 
jurídica, observado o fluxo processual de cada órgão ou Pasta, previamente à deliberação da autoridade 
competente.

11.3. Para prorrogação de vigência das parcerias celebradas é necessário parecer da área técnica competente 
atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução.

11.4. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

11.5. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas pactuadas, e também 
quando constatada:



a) A utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) A falta de apresentação das prestações de contas;

11.6. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a parte comunicar à 
outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA XII -  DAS SANÇÕES

12.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência;

12.1.2. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de Celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;

12.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

12.2. As sanções estabelecidas nos itens 12.1.2. e 12.1.3. são de competência exclusiva da Secretária da pasta, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias úteis, contados da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.

12.2.1. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

12.2.2. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

12.3. A sanção estabelecida no item 12.1.1. é de competência exclusiva do gestor da parceria, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contados da abertura de vista.

12.4. Os órgãos técnicos deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e a área jurídica 
quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos itens 12.1.2 e 12.1.3.

12.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.

12.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso á penalidade aplicada.

12.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização da sociedade civil 
preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de comunicação, assegurando-se 
a ciência do interessado para fins de exercício do direito de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA XIIII -  DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo Edital.

13.2. A entidade deverá apresentar no ato da assinatura deste instrumento o comprovante de inscrição no 
Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor -  CENTS.

13.3. A �5":�>�&� não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela %.!�5�!.� com terceiros, 
ainda que vinculados à execução desta parceria, nem por danos que venham a ser causados em decorrência de atos 
dos seus prepostos ou associados;

13.3.1. A �5":�>�&� não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos causados, ônus, direitos ou obrigações
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE CONTRATO N°00/2025

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATO N° 00/2025

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MÃO DE OBRA DE PROFESSORES E EQUIPE TÉCNICA ADMINISTRATIVA.

Pelo presente Termo, nós, abaixo identificados:

1) Estamos cientes de que:

A) O ajuste acima referido, seus aditamentosbem como o acompanhamento de execuçãocontratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

B) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 
01/2011 do TCESP;

C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Descisões que vierem a ser tomadas, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei Complementar n° 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigode processo Civil;

D) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro 
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de 
AtualizaçãoCadastral" anexa (s);

E) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2) Damos-nos por NOTIFICADOS para:

A) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
B) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber.
Guararema, xx de Janeiro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAREMA 
CPF: 065.965.838-05

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAREMA
CPF: 065.965.838-05
Assinatura:____________________

Responsáveis que assinaram o ajuste:



P R E F E I T U R A  DEGuararema
Memorial Descritivo

Equipe de Profissionais ( modalidade/carga horária sem anal):

Profissional Modalidade
Atual

Hora/Sem.
Coordenador

administrativo
*** 40

Coordenador de 
atividades

*** 40

Coordenador
pedagógico

*** 40

Professor 1 Ginástica Rítmica 30

Professor II Ginástica Rítmica 30

Professor III Ginástica Rítmica 15

Professor IV Ginástica Rítmica 40

Professor 1 Capoeira 20

Professor II Taekwondo 25

Professor III Karaté 20

Professor IV Judô 20

Professor 1 Ginástica 25

Professor II Ginástica 25

Professor III Ginástica 25

Professor 1
Dança de Salão e Dança 

Coreografada
14

Professor I Canoagem 34

Salva Vidas Canoagem 34

Professor 1 Futsal 32
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•  Os profissionais deverão ter comprovação técnica para exercício da função - CREF, CREF 

previsionado ou DRT -  comprovação para profissional na área de dança e para a 

modalidade de futebol não se exige documentação específica assegurado por le i;

•  O profissional de salva vidas deverá apresentar documentação e formação específica: CFGV 

ou outra que o habilite para tal função;

5F�	��� ��� ��������������P�����	�	�������	���	Q*

•  Os profissionais deverão ter 29 grau do ensino médio completo e com conhecimento em 

administração. Os profissionais selecionados deverão passar por uma avaliação da equipe 

gestora da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

•  Será de responsabilidade da equipe administrativa e pedagógica, toda o organização de 

tram its no tocante a controle de falta, agenda de eventos, lista de espera, bem como 

documentos necessários para a boa gestão da equipe de trabalho.

B�	���)��� ����� �F�	������ �������*

•  O modelo dos uniformes deverão ser aprovados previamente pela equipe gestora da 

Secretaria de Esportes e Lazer.

&���������� ����� �9������ ������	���*

Será de tota l responsabilidade do profissional contrato os gastos do meio de locomoção para a

área esportiva indicada, bem como alimentação;
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P R E F E I T U R A  DEGuararema
Reposição de profissional:

Será de tota l responsabilidade da empresa a substituição de profissional em caso de demissão ou 

solicitação de pedido de dispensa. Esta substituição deverá ser dentro dos parâmetros legais de 

contratação, envolvendo processo seletivo, de seleção e exames médicos pertinentes para a 

recolocação do profissional.

Medição mensal:

As medições de desempenho dos profissionais deverão ocorrer ao fim  de todos os meses com 

relatório constando informações pertinente ao desenvolvimento das aulas, quantidade de alunos 

atendidos, participação e resultado em campeonatos, bem como as seguintes certidões negativas:

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da união;

Certidão negativa de débitos trabalhistas;

Certidão de regularidade de FGTS;

Cadastro nacional de pessoa jurídica -  CNPJ.

Eventos esportivos

Será de responsabilidade de cada profissional de sua respectiva modalidade a gestão, organização 

e participação nos eventos esportivos seja no município ou em outras competições 

intermunicipais ou de outro estado


